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ATO GP/CR N. 6, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

 
Revoga o Ato GP/CR n. 1, de 7 de junho de 
2022. 

 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE E O DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Ato CR n.1, de 30 de novembro de 2022, que institui o Grupo de 
Trabalho para Atualização da Consolidação das Normas da Corregedoria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2a Região (GTACNC TRT-2). 
 
 
RESOLVEM: 
 
 
Art. 1o Revogar o Ato GP/CR n. 1, de 7 de junho de 2022. 
 
Art. 2o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal 

 
 
 

EDUARDO DE AZEVEDO SILVA 
Desembargador Corregedor do Tribunal 

 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
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